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à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 24 de Março de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 1 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

2 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 4678/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 148/02.7GTSTB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Pedro Sungani Miguel, filho de Lombo Miguel e de
Albertina Mampa, natural de Angola, nascido em 12 de Novembro
de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16158703, com
domicílio na Rua de Bento de Jesus Caraça, 71, 5.º, A, Setúbal, 2900
Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Fevereiro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuí-
zo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. — O Ofi-
cial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 4679/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5277/00.9JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria João Maia Gameiro, filha de João
Gameiro e de Maria Generosa da Conceição Maia, natural de Almada,
Cova da Piedade, Almada, de nacionalidade portuguesa, nascida em
31 de Julho de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 13512960,
com domicílio na Rua da Massaroca, lote 2, 16 rés-do-chão, esquer-
do, Monte da Caparica, Almada, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 20 de Outubro de 2000, foi a mesma declara-
da contumaz, em 1 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

3 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 4680/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 23/99.0TBSXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Joaquim Viegas Guerreiro, filho de José de
Oliveira Guerreiro e de Vitorina Manuela Viegas, nascido em 15 de
Setembro de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 9501896, com
domicílio na Associação Betel, Rua de Júlio Castilho, 207, Fernão
Ferro, 2840-000 Fernão Ferro, por se encontrar acusado da prática

de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em Dezembro de 1995, por
despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

9 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Costa.

Aviso de contumácia n.º 4681/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 23/99.0TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Hélder Socrates de Mesquita Pinto Batista,
filho de António Pinto Baptista e de Edna Maria Mesquita Baptista,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Julho de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 07603788, com
domicílio na Rua de Gonçalves Zarco, 12, Vale de Milhaços, 2855-
000 Corroios, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em Dezembro de 1995, foi o mesmo declarado contumaz,
em 15 de Novembro de 1999, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. — A
Oficial de Justiça, Maria Fátima Costa.

Aviso de contumácia n.º 4682/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1192/99.5JASTB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Jorge Silva, filho de Carlos Alberto
Mendes Tavares de Sousa e de Maria Carolina Santos Silva, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 21 de Outubro de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11389662, com domicílio na
Praceta da Cidade de São Tomé, 3, 3.º, C, Quinta da Princesa, 2840-
000 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 16 de Maio de 2000, por
despacho de 10 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

25 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 4683/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 277/02.7TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Rosa Maria Pires Pica, filha de João Martinho
Pica e de Joaquina Bernardo Pires, natural de Serpa, Pias, Serpa, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 16 de Agosto de 1958, soltei-
ra, titular do bilhete de identidade n.º 8233777, com domicílio no
Alto de Palmela, lote 19, 2-B, Palmela, 2950-000 Palmela, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 319/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Setembro de 2001,
por despacho de 23 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por a mesma ter prestado termo de identidade e
residência.

1 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. — A
Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 4684/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 40/99.0GASXL, pendente neste Tribu-


